
Santo André, 7 de janeiro de 2026.
 

 
De: Coordenadoria Relações Públicas e Cerimonial 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 7769/2025 
Proposição: Requerimento de Sessão Solene n° 40/2025
 
Autoria:  Ver. Lucas Zacarias  
 
Ementa: Requer autorização à Mesa Diretora para a realização de Sessão Solene no dia 04
de fevereiro de 2026, às 19h00, no Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”,
destinada à entrega do Título de Cidadão Andreense ao Sr. Robson Raineri, conforme
disposto no Decreto Legislativo nº 12/2024, de autoria do Vereador Lucas Zacarias.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Preparativos da Sessão Solene
 
Ação Realizada: Não Realizado
 
Descrição: 
Ciente do requerimento retro.
 
Contudo, uma vez que não recebemos o processo do respectivo Decreto, fizemos uma
consulta ao sistema e verificamos que o projeto não foi aprovado em Plenário no ano
passado. O número mencionado na ementa deste requerimento, inclusive, é o número do
PROJETO e não do DECRETO.
 
Assim sendo, uma vez que não houve aprovação no exercício anterior e em decorrência do
recesso legislativo, resta prejudicada a realização da referida solenidade na data prevista,
devendo o solicitante escolher uma nova data para realização após a publicação do Decreto,
após ser devidamente aprovado em sessão ordinária.
 
Sugerimos, portanto, o arquivamento destes autos.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência e Encaminhamento para Providências
 
 
 

Felipe Paulino Breda

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400330035003700300033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Coordenador de Relações Publicas e Cerimonial 
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